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Resumo
O presente texto pretende verificar as relações entre o conceito de estabe-
lecimentos permanentes e o regime da atribuição de renda, quando da 
presença de empresas associadas. O estudo será centrado nas normas das 
Convenções da OCDE e nos reflexos dos planos de ação contra a erosão 
da base tributável (BEPS – base erosion and profit shifting), na legislação 
nacional.
Palavras-chave: estabelecimentos permanentes, preços de transferência, 
BEPS.

Abstract
The present text intends to verify the relations between the concept of 
permanent establishments and the regime of the attribution of income, 
when the presence of associated companies. The study will focus on the 
standards of the OECD Conventions and the impact of the erosion and 
profit shifting base action plans (BEPS) in national legislation.
Keywords: permanent establishments, transfer pricing, BEPS.

Introdução
O presente texto pretende verificar as relações entre o conceito de Esta-

belecimentos Permanentes e o regime da atribuição de renda, quando da pre-
sença de empresas associadas. O estudo será centrado nas normas das Con-
venções da OCDE e os reflexos dos planos de ação contra a erosão da base 
tributável (BEPS – Base Erosion and Profit Shifting), na legislação nacional.
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1. Do sistema de repartição de competências impositivas e os 
Estabelecimentos Permanentes

Para a correta compreensão do sistema de tratamento de alocação dos 
rendimentos aos Estabelecimentos Permanentes, é fundamental a análise do 
sistema geral de repartição de competências impositivas realizada pelo Mode-
lo OCDE. O Modelo OCDE estabelece as regras de formação para normas de 
distribuição de competências tributárias entre duas ordens jurídicas indepen-
dentes. Segundo este Modelo, as normas de distribuição de competência po-
dem ser de duas diferentes espécies: (a) quanto à atribuição de competência 
impositiva; e (b) quanto ao tratamento da renda.

As regras relativas às normas convencionais de atribuição de competên-
cias impositivas são aquelas que estabelecem os princípios, critérios e elemen-
tos de conexão que irão determinar qual a ordem jurídica que terá a compe-
tência para tributar determinados fatos jurídicos. As normas convencionais 
relativas ao tratamento da renda estabelecem os princípios e regras relativos 
à harmonização normativa, entre os Estados-partes de um tratado, no sentido 
de como será exercitada a competência para tributar determinado fato jurídi-
co, ou seja, qual será o regime aplicável a determinda categoria.

As regras de atribuição de competência buscam responder ao questiona-
mento de quem irá tributar determinada categoria de renda, enquanto as nor-
mas relativas ao tratamento da renda buscam responder ao questionamento 
de como será exercida essa potestade.

As normas convencionais de atribuição de competências impositivas po-
dem ser de três espécies, quanto: (a) ao grau de distribuição normativa; (b) ao 
alcance; e (c) a ordem jurídica designada. A articulação desses três modos 
compositivos irá determinar a regra de formação da norma jurídica interna-
cional atributiva de competência impositiva.

Esses três modos compositivos de normas internacionais apresentam as 
seguintes características quanto:

a) ao grau de distribuição normativa, as normas jurídicas internacio-
nais podem determinar a competência impositiva exclusiva de um ou 
de outro Estado ou mesmo a competência cumulativa de ambos os 
Estados-partes do acordo; 
b) ao alcance, as normas jurídicas de distribuição de competência po-
dem ser de competência limitada ou ilimitada. Serão limitadas se 
apresentarem restrições ou limitações ao poder de tributar, como, por 
exemplo, através da determinação de uma alíquota máxima para im-
posição. As normas de distribuição de competência ilimitadas não 
apresentarão essas restrições;
c) à ordem jurídica designada, elas podem designar como competente 
o Estado da fonte ou o Estado da residência.
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Das diversas possibilidades lógico-sintáticas de construção dessa matriz 
normativa, através da articulação dessas três classes de enunciados, o Modelo 
OCDE adotou três regras básicas para a formação de normas de repartição 
internacional de competências impositivas, quais sejam: 

1º) Determinação da competência exclusiva do Estado da residência. 
Esse modo de atribuição de competências impositivas dirige-se às seguintes 
classes de rendimentos: (a) aos lucros das empresas; (b) aos lucros de empresas 
de navegação; (c) às profissões independentes; (d) às profissões dependentes; 
(e) aos professores e estudantes; (f) às pensões e anuidades privadas; e (g) ao 
capital.

Essas classes de rendimentos serão tributadas tão somente pelo Estado 
da residência e/ou da sede de direção efetiva da empresa, implicando automa-
ticamente a exclusão de competência do Estado da fonte.

2º) Determinação da competência exclusiva do Estado da Fonte. Esse 
modo de distribuição de comptências impositivas é adotado em relação às 
pensões e às remunerações públicas (art. 19 do Modelo OCDE);

3º) Determinação da competência cumulativa do Estado da fonte. A atri-
buição de competência impositiva, quanto ao Estado da fonte, será de duas 
espécies, conforme a existência ou não de limites à tributação da renda, po-
dendo ser, desse modo, limitada ou ilimitada.

A distinção entre as duas espécies de competências cumulativas está na 
sua presença ou não no acordo internacional de regras limitadoras à forma-
ção do critério quantitativo das normas jurídico-tributárias individuais e con-
cretas, por parte dos Estados-parte de uma convenção internacional. Essas 
regras limitadoras irão se dirigir ao estabelecimento de limites máximos à im-
posição, pelos Estados-partes, de alíquotas. Desse modo, as normas relativas 
aos dividendos, por exemplo, determinam que o Estado da fonte poderá tri-
butar os dividendos distribuídos pelas sociedades que nele tenham residência, 
limitados a uma alíquota máxima de 15% do montante bruto dos rendimentos. 
Não há a determinação das alíquotas a serem impostas, mas tão somente de 
limite máximo de imposição.

A competência cumulativa ilimitada do Estado da fonte dirige-se às se-
guintes classes de rendimentos: (a) rendimentos imobiliários; (b) ganhos de 
capital; (c) remuneração de diretores; (d) artistas e atletas; e (e) rendimentos 
não expressamente mencionados. Por sua vez, a competência cumulativa limi-
tada do Estado da fonte dirige-se às seguintes classes de rendimentos: (a) di-
videndos; (b) juros; e (c) royalties.

Esses três modos básicos de determinação da competência impositiva em 
um acordo internacional serão limitados pela regra do Estabelecimento Per-
manente. Dessa forma, a presença de um Estabelecimento Permanente irá, 
em certos casos, alterar a aplicação das regras de repartição de competências, 
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limitando o princípio da residência ou modificando a aplicação do princípio 
da fonte.

A regra do Estabelecimento Permanente limita a aplicação da regra de 
competência exclusiva do país da residência ao determinar que a presença de 
um Estabelecimento Permanente implica o deslocamento da competência do 
Estado da residência para o Estado onde está presente o Estabelecimento Per-
manente.

Nesse caso, a presença do Estabelecimento Permanente implica a atribui-
ção da competência impositiva aos casos de atuação orgânica, mantendo-se, 
contudo, a competência do Estado da residência aos casos de atuação isolada 
da empresa não residente. Haverá, dessa forma, a prevalência da regra do 
Estabelecimento Permanente e a alteração do tratamento dos rendimentos, 
que deixarão de ser tratados de modo isolado e analítico e passarão a ser tra-
tados de modo orgânico e sintético1.

Por sua vez, tal princípio também modifica a aplicação do princípio da 
fonte ao descrever regras adicionais de determinação da repartição da com-
petência impositiva, ao implicar em uma nova e complexa combinação de 
critérios de conexão.

A aplicação da regra do Estabelecimento Permanente perante o critério 
da fonte produz uma relação complexa e diferenciada, gerando novas formas 
de combinações competenciais. Assim, poderão surgir as seguintes possibili-
dades de atribuição de competência impositiva: (a) competência cumulativa; e 
(b) competência alternativa2. 

Ocorrerá a competência cumulativa quando a atribuição de competên-
cias impositivas implicar a determinação convencional do poder de tributar 
ao Estado da residência e ao Estado da fonte cumulativamente. Por sua vez, a 
competência alternativa será resultante da atribuição da competência imposi-
tiva em conformidade com as regras do art. 7º do Modelo OCDE, a competên-

1 Nesse mesmo sentido, entende Alberto Xavier: “[...] também no Direito convencional, vigora o 
princípio segundo o qual, existindo um estabelecimento permanente, os rendimentos auferidos 
por um residente no exterior deixam de ser tributados isolada e analiticamente, por retenção na 
fonte, para passarem a ser tributados complexiva e sinteticamente, de tal modo que o conceito de 
lucro da empresa, por um princípio de absorção, faz perder a autonomia aos diversos rendimen-
tos que o integram, notadamente os dividendos.” (XAVIER, Alberto. Direito tributário internacio-
nal do Brasil. 6. ed. atualizada. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 595)

2 Iremos denominar de “competência alternativa” os casos nos quais possa existir a presença de um 
Estabelecimento Permanente. A “competência alternativa” diferencia-se da competência “exclu-
siva” tão somente para fins de apresentação e clareza de raciocínio. A diferença entre as duas es-
pécies encontra-se no fato de que na competência “exclusiva” o concurso de competência pode 
ocorrer entre o Estado da fonte e o Estado da residência; enquanto que no caso da “competência 
alternativa” o questionamento dirige-se à caracterização da presença de um Estabelecimento 
Permanente e o consequente deslocamento da competência do Estado da residência para o Esta-
do da localização do EP.
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cia alternativa surgirá como uma espécie de remissão normativa em face da 
presença de um Estabelecimento Permanente no Estado da fonte. Assim, tere-
mos a competência alternativa quando da presença de um Estabelecimento e 
a competência cumulativa quando da ausência deste.

Desse modo, se ocorrer a presença de um Estabelecimento no Estado da 
residência e não no Estado da fo nte, não haverá o surgimento da competência 
alternativa, visto que as regras relativas à remissão à regra geral do art. 7º, do 
Modelo OCDE, têm por fundamento a presença de um Estabelecimento Per-
manente do beneficiário da renda no Estado da fonte.

As regras atributivas de competência alternativa encontram-se nos art. 10º, 
§ 4º; art. 11, § 4º e art. 12, § 4º do Modelo OCDE, que estabelecem regras 
especiais de determinação da competência impositiva. Esses dispositivos serão 
denominados Cláusula do Estabelecimento Permanente (Permanent Establishment 
Proviso), os quais determinam que:

Art. 10, § 4°, do Modelo 
OCDE

Art. 11, § 4°, do Modelo 
OCDE

Art. 12, § 4°, do Modelo 
OCDE

O disposto nos ns. 1 e 2 
não é aplicável se o 
beneficiário dos 
dividendos, residente 
de um Estado 
contratante, tiver, no 
outro Estado 
contratante de que é 
residente a sociedade 
que paga os dividendos, 
um estabelecimento 
estável a que estiver 
efetivamente ligada à 
participação que dá 
origem aos dividendos. 
Nesse caso, são 
aplicáveis as disposições 
do artigo VII.

O disposto nos ns. 1 e 2 
não é aplicável se o 
beneficiário dos juros, 
residente de um Estado 
contratante, tiver, no 
outro Estado 
contratante de que 
provêm os juros, um 
estabelecimento estável 
a que estiver 
efetivamente ligado o 
crédito que dá origem 
aos juros. Nesse caso, 
são aplicáveis as 
disposições do artigo 
VII.

O disposto no n. 1 não 
é aplicável se o 
beneficiário dos 
royalties, residente de 
um Estado contratante, 
tiver, no outro Estado 
contratante de que 
provêm os royalties, um 
estabelecimento estável 
a que estiver 
efetivamente ligado o 
direito ou bem que dá 
origem aos royalties. 
Nesse caso, são 
aplicáveis as 
disposições do artigo 
VII.

Nesses três casos, haverá a remissão à aplicação do art. 7º, do Modelo 
OCDE, face à presença de um Estabelecimento Permanente no Estado da 
fonte da pessoa jurídica beneficiária da renda, qual seja o Estado que “paga os 
dividendos”, “de que provêm os juros” ou os de ondeprovêm os royalties. Não 
há, em nenhum dos três casos, a menção ao surgimento da competência alter-
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nativa, por remissão, face à presença de um Estabelecimento Permanente no 
país da residência do beneficiário de uma empresa pagadora ou distribuidora 
da renda em questão.

Cabe observar novamente que o Estabelecimento Permanente não é con-
siderado como residente para fins de aplicação do Modelo OCDE. Desse 
modo, se a obrigação for contraída perante um Estabelecimento Permanente 
e este possuir a incumbência de solver a obrigação, ou seja, o seu pagamento 
ou distribuição; essa renda será necessária à verificação da existência de um 
acordo tributário internacional entre o Estado da residência da empresa à 
qual pertence o Estabelecimento Permanente e o Estado da residência do be-
neficiário da renda.

Caso tal acordo internacional exista entre os dois países, será considera-
do como Estado da fonte o país onde estiver situado o Estabelecimento Per-
manente que irá proceder o pagamento ou a distribuição da renda.

Dessa forma, poderão surgir as seguintes possibilidades: 

a) Determinação da Competência Cumulativa:
 – tributação no Estado da fonte; e, também;
 – tributação no Estado da residência;
b) Determinação da Competência Alternativa: 
  – tributação cumulativa no Estado da localização do Estabeleci-

mento Permanente, relativa aos rendimentos orgânicos, ou seja, 
aqueles relacionados às atividades do Estabelecimento Permanente, 
conforme o art. 7º do Modelo OCDE.

Vejamos a seguir a aplicação dessas regras aos casos de tipos redituais 
específicos ( juros, dividendos e royalties), quais sejam:

1º) Quanto aos juros:
Determina o art. 10 do Modelo OCDE, quanto à determinação da com-

petência impositiva, como regra geral, que as rendas decorrentes de juros se-
rão tributadas no Estado da residência do beneficiário, podendo, contudo, sob 
certas condições e limites, serem cobradas no Estado da fonte. Entende-se que 
a fonte de produção dos juros como sendo o país de onde provêm, ou seja, o 
país da residência do devedor.

Na ausência da presença de um Estabelecimento Permanente, haveria a 
tributação cumulativa no Estado da residência e no Estado da fonte dos ren-
dimentos, respeitadas certas condições e limites.

Por outro lado, são espécies de tributação alternativa por remissão, em face 
da presença de Estabelecimento Permanente de empresa beneficiária no Es-
tado da fonte:

– a tributação exclusiva no Estado do Estabelecimento Permanente, 
em face do princípio da prevalência do Estabelecimento Permanente;
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– a tributação cumulativa no Estado da residência (rendimentos iso-
lados, não relacionados ao EP) e tributação no Estado do Estabeleci-
mento Permanente, relativo aos rendimentos orgânicos, ou seja, re-
lacionados ao Estabelecimento Permanente.

2º) Quanto aos dividendos:
Estabelece o Modelo OCDE, de modo geral, que os dividendos devem ser 

tributados no Estado do beneficiário, podendo ser tributados no Estado onde 
é residente a sociedade que paga os dividendos (sociedade distribuidora), respei-
tadas certas condições e limites. Assim, teríamos a tributação cumulativa no 
Estado da residência e no Estado da fonte dos rendimentos, respeitadas certas 
condições e limites.

A presença de um Estabelecimento Permanente no Estado da fonte do 
beneficiário dos rendimentos implicará a alteração do sistema de distribuição 
de competências e afastará a aplicação do regime especial do art. 11, do Mo-
delo OCDE, implicando, outrossim, a aplicação à regra geral prevista no art. 
7º do mesmo. Assim, teríamos as seguintes possibilidades de aplicação das 
normas de repartição de competências impositivas, conforme o art. 7º do Mo-
delo OCDE:

– tributação exclusiva no Estado do Estabelecimento Permanente, em 
face do princípio da prevalência do Estabelecimento Permanente;
– tributação cumulativa no Estado da localização do Estabelecimen-
to Permanente, relativo aos rendimentos orgânicos, ou seja, aqueles 
relacionados às atividades do Estabelecimento Permanente, confor-
me o art. 7º do Modelo OCDE.

3º) Quanto aos royalties:
A tributação dos royalties no Modelo OCDE se apresenta como uma espé-

cie de atribuição exclusiva de competência impositiva ao Estado da residência, 
estando sujeita, contudo, a modificações em face da presença de um Estabele-
cimento Permanente. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do art. 7º do 
Modelo OCDE.

Entendemos, contudo, pela importância dessa categoria reditual, sendo 
aconselhável analisar o tratamento sistemático preceituado pelo Modelo das 
Nações Unidas para este caso, em face da sua importância para os países em 
desenvolvimento e pela aceitação de alguns de seus princípios pelas conven-
ções firmadas pelo Brasil. No Modelo das Nações Unidas, diferentemente do 
Modelo OCDE, determina-se que a atribuição de competências impositivas 
será cumulativo ao Estado da fonte.

Assim, podemos vislumbrar para os royalties o surgimento das seguintes 
possibilidades de concurso de pretensões:
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– a tributação cumulativa no Estado da residência e no Estado da 
fonte dos rendimentos, respeitadas certas condições e limites;
– a tributação alternativa por remissão ao art. 7º, do Modelo OCDE, 
quando da presença de um Estabelecimento Permanente.

2. Da atribuição de rendimentos às atividades dos EP’s no Modelo OCDE
A atribuição de rendimentos às atividades dos Estabelecimentos Perma-

nentes no Modelo OCDE pode ser de duas espécies: através de sua regra geral 
(art. 7º) e dos casos especiais.

O art. 7º, do Modelo OCDE, apresenta a regra geral de tratamento das 
atividades dos Estabelecimentos Permanentes e é considerado, por alguns au-
tores, como um corolário do art. 5º do Modelo. Essa classe de rendimentos 
tem sido considerada como a mais importante categoria de renda para fins 
fiscais.

Dessa forma, na medida em que o art. 5º apresenta o conceito de EP’s, o 
art. 7º irá representar o tratamento fiscal que deve ser dado a esse conceito. 
São elementos que irão orientar o tratamento fiscal dos Estabelecimentos Per-
manentes: o princípio da força de atração restrita3, a regra básica de alocação 
de rendimentos4, da alocação de despesas5, da continuidade e consistência da 
distribuição de lucros6, da regra especial para os escritórios de aquisições e 

3 Estabelece, nesse sentido, o art. 7º, § 1º, do Modelo OCDE que: “Article 7 – Business Profits – 1. 
The profits of an enterprise of a Contracting State shall be taxable only in that State unless the 
enterprise carries on business in the other Contracting State through a permanent establishment 
situated therein. If the enterprise carries on business as aforesaid, the profits of the enterprise 
may be taxed in the other State but only so much of them as is attributable to that permanent 
establishment.”

4 Estabelece, nesse sentido, o art. 7º, § 2º, do Modelo OCDE que: “Article 7 – Business Profits – 2. 
Subject to the provisions of paragraph 3, where an enterprise of a Contracting State carries on 
business in the other Contracting State through a permanent establishment situated therein, 
there shall in each Contracting State be attributed to that permanent establishment the profits 
which it might be expected to make if it were a distinct and separate enterprise engaged in the 
same or similar activities under the same or similar conditions and dealing wholly independently 
with the enterprise of which it is a permanent establishment.”

5 Estabelece, nesse sentido, o art. 7º, § 3º, do Modelo OCDE que: “Article 7 – Business Profits – 3. 
In determining the profits of a permanent establishment, there shall be allowed as deductions 
expenses which are incurred for the purposes of the permanent establishment, including execu-
tive and general administrative expenses so incurred, whether in the State in which the perma-
nent establishment is situated or elsewhere.”

6 Estabelece, nesse sentido, o art. 7º, § 4º, do Modelo OCDE que: “Article 7 – Business Profits – 4. 
Insofar as it has been customary in a Contracting State to determine the profits to be attributed 
to a permanent establishment on the basis of an apportionment of the total profits of the enter-
prise to its various parts, nothing in paragraph 2 shall preclude that Contracting State from de-
termining the profits to be taxed by such an apportionment as may be customary; the method of 
apportionment adopted shall, however, be such that the result shall be in accordance with the 
principles contained in this Article.”
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compras7, da definição do termo “lucro das empresas”8 e da prioridade das 
regras de repartições especiais9.

2.1. Do princípio da força de atração
Como já dissemos, o art. 7º, do Modelo OCDE, é entendido como um 

corolário da conceituação de Estabelecimentos Permanentes realizada pelo 
art. 5º do Modelo. Será através desses dois dispositivos que serão articulados 
os enunciados necessários à composição de normas tributárias individuais e 
concretas, para o caso da presença de uma atuação orgânica realizada por 
meio de um Estabelecimento Permanente. Assim, quando uma empresa resi-
dente em um Estado-parte de um acordo internacional realiza negócios em 
outro Estado-parte, duas questões irão apresentar-se: primeira, se está carac-
terizada a existência de um EP e, segunda, se existem lucros que sejam atri-
buídos ao EP. 

Dessa forma, determina o art. 7º, § 1º, do Modelo OCDE, referente ao 
lucros das empresas, que: 

“1. Os lucros de uma empresa de um Estado contratante só são tributáveis 
nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Esta-
do contratante por meio de um Estabelecimento Permanente aí situado. 
Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros serão 
tributáveis no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem 
atribuíveis a esse Estabelecimento Permanente.”

a) Da importância:
A importância desse dispositivo é proporcional à relevância dessa catego-

ria reditual, visto que ela tem sido considerada a mais significativa forma de 
renda nas atividades econômicas internacionais e em diversos ordenamentos 
nacionais10.

Esse dispositivo irá tratar de duas questões. Primeiro irá reafirmar o 
princípio de que uma empresa não pode ser tributada em outro Estado a não 

7 Estabelece, nesse sentido, o art. 7º, § 5º, do Modelo OCDE que: “Article 7 – Business Profits – 5. 
No profits shall be attributed to a permanent establishment by reason of the mere purchase by 
that permanent establishment of goods or merchandise for the enterprise.” 

8 Estabelece, nesse sentido, o art. 7º, § 6º, do Modelo OCDE que: “Article 7 – Business Profits – 6. 
For the purposes of the preceding paragraphs, the profits to be attributed to the permanent es-
tablishment shall be determined by the same method year by year unless there is good and suffi-
cient reason to the contrary.”

9 Estabelece, nesse sentido, o art. 7º, § 7º, do Modelo OCDE que: “Article 7 – Business Profits – 7. 
Where profits include items of income which are dealt with separately in other Articles of this 
Convention, then the provisions of those Articles shall not be affected by the provisions of this 
Article.”

10 Perante outras formas de tributos.
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ser que possua nele um Estabelecimento Permanente e, segundo, irá determi-
nar o modo de atribuição de rendimentos a esses estabelecimentos através do 
“princípio da força de atração restrita” (“no force of attraction”).

b) Do princípio do EP como limitação ao princípio da residência:
A primeira parte do § 1º do art. 7º do Modelo OCDE, estabelece o prin-

cípio geral da limitação do critério da residência na determinação da repartição 
de competências impositivas, na medida em que esteja caracterizada a presen-
ça de um EP e que os lucros possam ser imputados a este. Estabelece-se, desse 
modo, um princípio de atribuição cumulativa do Estado da fonte através da 
presença de um EP neste.

Assim, caberá ao Estado onde estiver presente um Estabelecimento Per-
manente a competência primária para tributar as rendas produzidas em co-
nexão com o estabelecimento. Contudo, uma questão apresentada é sobre a 
possibilidade de tributação desses lucros, também, no Estado da residência, 
em face do emprego do verbo “poderão” (“may be taxed in the other State”) 
no texto do Modelo11.

c) Do princípio da “força de atração” como determinador do alcance do 
regime de tributação analítico:

O princípio da “força de atração restrita” (“no force of attraction”) esta-
belece uma das principais consequências relativas ao tratamento das rendas 
produzidas por uma empresa através da atividade de um Estabelecimento 
Permanente.

A “força de atração” corresponde ao poder unificador das rendas impu-
táveis à atuação orgânica de uma dada empresa não residente. Ela representa, 
nesse sentido, o alcance do tratamento sintético a ser atribuído a determinada 
classe de condutas (atuação orgânica). Como visto anteriormente, as condutas 
isoladas receberão um tratamento analítico das rendas produzidas, enquanto 
que as condutas consideradas como realizadas em face de uma atuação orgâ-
nica receberão um tratamento sintético.

O alcance do tratamento sintético, ou seja, o poder modificador do trata-
mento isolado12 poderá ser ilimitado ou limitado. Alguns países entendem que 
a caracterização da presença de um Estabelecimento Permanente constitui 
um critério de inserção da pessoa jurídica não residente capaz de resultar no 
regime de tributação de todos os lucros derivados dessa empresa, sejam ou 
não relacionados diretamente com o Estabelecimento Permanente. Nesse 

11 Sobre esse questionamento, veja-se VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 403.
12 Conforme expressão utilizada por Heleno Tôrres. Ver: TÔRRES, Heleno. Pluritributação inter-

nacional sobre as rendas de empresas. São Paulo: RT, 2001, p. 327.
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caso, o critério de conexão do Estabelecimento Permanente seria um limita-
dor total ao princípio da residência, determinando a tributação de todos os 
rendimentos da pessoa jurídica estrangeira relacionados ou não ao EP. 

Ele será limitado quando determinar a alocação de rendimentos ao Esta-
belecimento Permanente tão somente na medida em que forem atribuíveis a 
esse. Esse princípio tem sido denominado de “princípio da força de atração 
restrita” (“no force of attraction”) e encontra-se consagrado na segunda parte 
do § 1º do art. 7º.

Tanto em um caso quanto no outro ocorre a tributação pelo modo sinté-
tico, ou seja, os rendimentos serão tributados no seu somatório de componen-
tes positivos e negativos, conforme escrituração contábil, considerando-se o 
Estabelecimento Permanente como um centro de imputação subjetiva que 
congrega a renda de um modo orgânico13. O alcance desse regime, entretan-
to, será dado pela modalidade utilizada do “princípio da força de atração” 
(restrita ou plena).

Os rendimentos da pessoa jurídica estrangeira que não forem atribuíveis 
ao Estabelecimento Permanente, face ao princípio da “força de atração restri-
ta”, estarão submetidos ao regime de tratamento analítico. Eles estarão, nessa 
medida, submetidos nas suas unidades de renda, de modo bruto e por reten-
ções na fonte. Do mesmo modo, as perdas (losses) decorrentes de atividades 
diretas da matriz não poderão ser confrontadas com os componentes positivos 
da renda atribuída aos Estabelecimentos Permanentes14.

d) Dos argumentos em favor das modalidades “restrita” e “plena” do 
princípio da “força de atração”:

O princípio da “força de atração plena” (“attractive force”) tem sido de-
fendido, principalmente por duas razões, quais sejam de ordem fiscal e na 
busca de eliminação da evasão fiscal. Alega-se que uma empresa pode orga-
nizar as suas atividades de modo a constituir um EP em um país no qual não 
produz ou não intenta produzir lucros, mas existe tão somente com o propó-
sito de supervisionar seus negócios, através de agentes independentes. Alega-
se que, se a empresa organizar a totalidade de suas atividades através de um 

13 No mesmo sentido, entende Heleno Tôrres: “é o que se denomina poder modificador do trata-
mento isolado, que pode ser global, originando a força de atração plena ou limitado, no caso da 
força de atração restrita, pela conexão efetiva que persiste entre os rendimentos e o respectivo 
estabelecimento permanente ou filial. Em um ou outro, a modificação atua em relação aos ele-
mentos redituais produzidos, consolidando todos ( juros, royalties, lucros de produção etc.) em um 
único regime tributário.” (TÔRRES, Heleno. Op. cit., p. 327). Veja-se, nesse sentido, XAVIER, 
Alberto. Op. cit., p. 505.

14 Ver, nesse sentido, VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 410.
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EP, tornar-se-á difícil na prática determinar os rendimentos relativos a estas 
atividades15.

O principal argumento utilizado em favor do princípio da força de atra-
ção plena encontra-se na simplificação do tratamento em favor da administra-
ção fiscal, visto que está mais de acordo com o modo em que os negócios são 
realizados contemporaneamente. A moderna organização dos negócios é ex-
tremamente complexa, através de uma atividade multifacetária de atividades, 
países e processos. Questionam os defensores desse princípio: se uma empre-
sa realizar atividades em diversos países, através de diferentes Estabelecimen-
tos Permanentes, deverá, então, a administração fiscal utilizar todos os meios 
necessários, face a todas dificuldades organizativas, de modo a agregar todos 
os componentes passivos e ativos na configuração dos rendimentos de um 
Estabelecimento Permanente?

Não se considera essa preocupação com o fenômeno da evasão como algo 
despiciendo; contudo, caberá aos Estados buscar outros métodos necessários 
ao combate à evasão fiscal. De outro lado, o uso desse princípio tem sido en-
tendido como uma desnecessária intromissão na organização privada dos ne-
gócios, originando dificuldades à organização ótima dos négocios e à circula-
ção de investimentos16.

O princípio da “força de atração restrita” tem sido apresentado por pos-
suir a vantagem de responder a exigência de neutralidade fiscal, através da 
discriminação de rendimentos imputáveis17. Essa característica tem sido fun-
damental para que a maioria dos tratados internacionais e o próprio modelo 
OCDE tenha adotado esse princípio na definição do tratamento dos rendi-
mentos produzidos pelos Estabelecimentos Permanentes.

A OCDE tem entendido que esse conceito é preferível ao princípio da 
“força de atração plena”, mesmo frente às possibilidades de abusos que possam 
surgir18.

15 Segundo Klaus Vogel: “This solution, the argument runs, might leave it open to an enterprise to 
set up in a particular country a permanent establishment which made no profits, was never inten-
ded to make profits, but existed solely to supervise a trade, perhaps of an extensive nature, that 
the enterprise carried on in that country through independent agents and the like. Moreover, the 
argument goes, although the whole of this trade might be directed and arranged by the perma-
nent establishment, it might be difficult in practice to prove that was the case. If the rates of that 
tax are higher in that country than they are in the country in which the head office is situated, 
then the enterprise has a strong incentive to see that it pays as a little tax as possible in the other 
territory; the main criticism of the solution advocated above is that it might conceivably provide 
the enterprise with a means of ensuring that result” (VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 402).

16 Ver, nesse sentido, VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 402.
17 Ver, nesse sentido, TÔRRES, Heleno. Op. cit., p. 332. Conforme o autor, um dos poucos exemplos 

de utilização do princípio da força de atração plena é a Espanha, onde mesmo os rendimentos 
decorrentes de atividade da matriz são considerados no tratamento sintético consolidado do Es-
tabelecimento Permanente.

18 Nesse sentido, entende Klaus Vogel: “This distribuction of taxation according to the economic 
connection of the profits concerned is preferable to the principle of the ‘attractive force’ because 
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e) Da adoção do “princípio da força de atração restrita” no Modelo OCDE:
Estabelece o Modelo OCDE, em seu art. 7º, § 1º, segunda parte, que os 

rendimentos de não residentes serão tributados no Estado da fonte, mas tão 
somente na medida em que forem atribuíveis a esse Estabelecimento Perma-
nente. Possui esse princípio como conteúdo o resultado de uma atuação orgâ-
nica por parte do não residente; e quanto ao seu alcance, este estará limitado 
aos rendimentos que estiverem em conexão ao EP. Quanto ao regime de tribu-
tação, este será o analítico para os rendimentos oriundos de atividades isola-
das (atividades da matriz sem conexão com EP) e sintético para as atividades 
correntes de atuação orgânica (Estabelecimento Permanente).

No caso da aplicação do princípio da força de atração restrita, a distinção 
entre renda da pessoa jurídica vinculada ao Estabelecimento Permanente e as 
demais formas de renda não vinculadas a este estabelecimento pode ser rea-
lizada entre lucro das empresas (business income) e investimento (investiment ou 
passive income). O lucro das empresas é considerado em seus componentes 
positivos e negativos, enquanto que a renda decorrente do investimento é ge-
ralmente submetida a uma alíquota proporcional sobre a renda bruta. Esse 
sistema é geralmente utilizado para as categorias especiais de renda, tais 
como dividendos (art. 10); juros (art. 11); royalties (art. 12); e ganhos de capital 
(art. 13).

No caso das classes especiais de renda, a figura do “beneficiário efetivo” 
assumirá uma função primordial, salvo se o beneficiário não residente receba 
os rendimentos através de Estabelecimento Permanente19.

f) Do conceito de renda atribuível (attributable) ao Estabelecimento 
Permanente:

Considera-se como renda atribuível aquela que for economicamente atri-
buível ao Estabelecimento Permanente, ou seja, aquela classe de rendas que 
for decorrente da atividade econômica realizada pelo EP20. 

A renda resultante da dissolução ou da venda do Estabelecimento Per-
manente também é atribuída a ele. No Direito comunitário europeu, a Direti-
va 90/434, de 20 de agosto de 1990, relativa às Fusões (EC Merger Directive) 
determinou a possibilidade de transferir Estabelecimentos Permanentes es-
trangeiros em uma base fiscal neutra (on tax neutral basis) para outra empresa 
em troca da propriedade de parcela do controle da sociedade. Ambas as em-

the former method proceeds from the enterprise’s individual organizational structure and avoids 
restricting entrepreneurial freedom of disposition through fictitiously allocating profits by way of 
generalizing standards.” (VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 402)

19 Ver, nesse sentido, TÔRRES, Heleno. Op. cit., p. 332.
20 A renda do Estabelecimento Permanente será determinada em função da parcela efetivamente 

vinculada ao mesmo e não em face do valor total do contrato.
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presas precisam ser residentes na União Europeia. A opinião dominante assu-
me que a diretiva admite a conversão (tax neutral conversion) de Estabelecimen-
to Permanente em uma subsidiária, no interior de outro Estado da União 
Europeia21.

Quanto ao momento da atribuição dos rendimentos, entende-se que o 
Estabelecimento Permanente deve existir no momento da realização dos lu-
cros. Tem sido entendido na doutrina que parte dos rendimentos podem ser 
atribuídos ao EP, mesmo que eles tenham sido realizados antes da constitui-
ção do EP22. Esse tipo de situação ocorre em particular com os casos de proje-
tos de construção, quando certos serviços, como projetos e planejamento, são 
contratados antes do início das atividades do projeto de construção, o qual irá 
constituir um Estabelecimento Permanente23.

2.2. Da regra básica de alocação dos rendimentos
A regra básica de alocação de rendimentos dos Estabelecimentos Perma-

nentes encontra-se regulada no art. 7º, § 2º, do Modelo OCDE24. Determina 
esse artigo que:

“2. Quando uma empresa de um Estado contratante exercer sua atividade 
no outro Estado contratante através de um estabelecimento permanente 

21 Segundo Klaus Vogel: “The German legislature implemented the provision of the EU Directive 
on the contribution of permanent establishments to companies through the new § 20 Abs. 8 Um-
wStG. According to § 25 Abs. 4 Satz 2 UmwStG, the possibility of a tax neutral ‘conversion’ of a 
domestic permanent establishment into a corporation (KG) is tied to the requirement that the 
newly issued interests in the corporation taking over are kept for at least seven years by the trans-
feree.” (VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 410)

22 Segundo Klaus Vogel: “On the other hand, it is possible that part of the profits accrued before the 
permanent establishment came into existence. This may, in particular, occur in connection with 
construction projects when services, planning, etc., are provided before the works begins on the 
construction site which constitutes a permanent establishment. In such cases, only so much of the 
profits may be taxed in the State of the permanent establishment as accrued after the permanent 
establishment was constituted.” (VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 411)

23 Esse tipo de situação tem sido particularmente tratado nos casos de contratos de construção co-
nhecidos como turnkey jobs ou contrat clé en mains. Essa classe de contratos foi tratada pela ONU 
em uma comissão de especialistas e, como solução a esse complexo problema, entendeu a ONU 
que tais questões devem ser resolvidas mediante procedimento amigável (UN MC Cmm. Re. Art. 
7 (2)). Ver, nesse sentido, VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 411.

24 Conforme Klaus Vogel, a regra do art. 7º, § 2º, estabelece uma repartição de competências impositi-
vas para ambos os Estados contratantes (there shall in each contracting State). Conforme o autor, esse 
dispositivo difere do conjunto de regras de repartição de competências impositivas que, de modo 
geral, são dirigidas tão somente ao Estado da fonte e excepcionalmente ao Estado da residência 
(“The provision differs in this from the general principle that distributive rules of MCs deal con-
clusively only with the taxation in the State of source, whilst only a few of them contain rules on 
taxation in the State of residence (specially ‘complete’ distributive rules [...]))” (VOGEL, Klaus. 
Interpretation of tax law and treaties and transfer pricing in Japan and Germany. The Hague: Kluwer, 
1998, p. 426).
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aí situado, serão atribuídos em cada Estado contratante a esse estabeleci-
mento permanente os lucros que obteria, se constituísse uma empresa 
distinta e separada, exercendo atividade idênticas ou similares, em condi-
ções idênticas ou similares, e transacionando com absoluta independên-
cia com a empresa de que é um estabelecimento permanente.”

O art. 7º, § 2º, do Modelo OCDE, determina que serão atribuídos os lu-
cros ao Estabelecimento Permanente se:

– fosse presumido que este os obteria;
– exercendo atividades idênticas ou similares;
– em condições idênticas ou similares;
– e transacionando com absoluta independência com a empresa de 
que é um Estabelecimento Permanente.

Verifica-se que o elemento principal desse dispositivo está centrado no 
tratamento das atividades realizadas pelo Estabelecimento Permanente como 
se ele estivesse atuando como uma entidade totalmente independente. O mé-
todo necessário à determinação dos rendimentos deve ser adequado a alcan-
çar tal preceito. Observemos:

1) Fosse presumido que este os obteria:
Entende-se que o montante de rendimentos somente pode ser presumi-

do de modo geral e aproximado, levando-se em consideração que tais ativida-
des foram realizadas por empresas independentes e em condições similares 
ou idênticas. Contudo, tal comparação hipotética deverá responder ao seguin-
tes critérios: primeiro, todas as atividades devem ser atribuídas ao Estabeleci-
mento Permanente como se tivessem sido realizadas por uma empresa inde-
pendente. Segundo, se certos fornecimentos e serviços são atribuíveis ao Esta-
belecimento Permanente, então uma parcela proporcional dos lucros deve ser 
também atribuída a uma empresa independente, sob condições similares.

Se os lucros do Estabelecimento Permanente são contabilizados separa-
damente pelo método direto (separating accounting ou direct method) deve-se 
considerar então que esses serviços ou fornecimentos foram escriturados sob 
a égide do princípio arm’s length prices.

2) Exercendo atividades idênticas ou similares:
Regra geral, esse dispositivo se dirige às atividades principais da empre-

sa (core activities), realizadas em sua linha ordinária de negócios (ordinary line 
of business), para seus consumidores ou para estabelecimentos da empresa. 
Contudo, poderá ocorrer que as atividades auxiliares (ancillary activities) pos-
sam ser agregadas contabilmente e contribuir para a determinação da compo-
sição final da renda da empresa.
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O termo “atividade”é considerado como sendo portador de um valor po-
sitivo, ou seja, uma ação humana carregada de intencionalidade. Tal expres-
são, contudo, na terminologia do Direito Internacional Tributário, pode sig-
nificar também uma “abstenção” (“abstain”). Tal situação ocorre, por exem-
plo, sob um contrato no qual existe a previsão de vedação à competição; con-
tudo, tal abstenção não significa uma possibilidade de atribuição de lucros. 

No caso de um relacionamento entre empresas independentes, é razoá-
vel imaginar-se que um acordo dessa natureza esteja firmado sob uma reci-
procidade de obrigações, as quais poderiam ser mensuradas econômicamente 
e mesmo prever a compensação financeira pela abstenção. Tal situação, con-
tudo, não pode ser claramente transferida para o relacionamento entre o Es-
tabelecimento Permanente e a matriz.

3) Em condições idênticas ou similares:
Algumas observações devem ser realizadas em relação a esses requisitos. 

Assim, por exemplo, um Estabelecimento Permanente não pode ser compara-
do com uma empresa manufaturando e vendendo as suas mercadorias. Uma 
comparação importante pode ser realizada entre a atividade desenvolvida 
pelo Estabelecimento Permanente e outro estabelecimento da mesma empre-
sa, para a mesma classe de mesmos serviços e atividades, verificando-se dessa 
forma pro rata a contribuição do Estabelecimento Permanente para a empresa 
enquanto um todo.

Esse método será falho, contudo, para a comparação a ser realizada entre 
organizações empresariais nas quais cada parte da empresa desenvolve uma 
atividade diferenciada (give-and-take relationship), impedindo uma compara-
ção quanto a condições idênticas ou similares.

A aplicação do arm’s length principle apresentará dificuldades no trata-
mento de dois casos: dos agentes de vendas (sales agent) e da distribuição (dis-
tributor). No caso de agentes de vendas (sales agent), a comparação a ser reali-
zada deve ser com as comissõe por agentes não relacionados que realizam 
atividades similares. No caso do distribuidor (distributor), a comparação a ser 
realizada se dá com o preço de venda realizado aos consumidores no país de 
localização do Estabelecimento Permanente menos o arm’s length priceda em-
presa matriz.

4) Transacionando com absoluta independência com a empresa de que é um 
Estabelecimento Permanente:

Esse requisito tem sido bastante questionado e tem dado origem a uma 
polêmica bastante profícua sobre a caracterização dos Estabelecimentos Per-
manentes como entidades distintas ou não da matriz, para fins tributários.

Conforme Klaus Vogel, a doutrina tem se dividido entre a consideração 
dos Estabelecimentos Permanentes como entidades absolutamente distintas 
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(absolute hypothetical independence) da matriz e a consideração de uma indepen-
dência restrita (restricted independence)25.

Segundo alguns doutrinadores26, somente a consideração da absoluta in-
dependência dos Estabelecimentos Permanentes pode corresponder à correta 
interpretação do art. 7º do Modelo OCDE. Dessa forma, a alocação de lucros 
aos EP’s não difere daquela realizada às subsidiárias. As considerações sobre 
as distinções jurídicas e administrativas das duas entidades seriam tidas por 
irrelevantes para fins de atribuição de lucros. 

Desse modo, os acordos realizados entre o Estabelecimento Permanente 
e a matriz, apesar de não possuírem valor jurídico próprio perante as regras 
de Direito Privado, poderiam, para fins tributários, ser considerados como 
verdadeiros contratos entre partes independentes. Cabe ressaltar, contudo, 
que o Direito Privado desconsidera esses acordos como verdadeiros contratos 
pela ausência de vontades distintas, visto que se trata de um contrato com a 
mesma pessoa.

Os acordos realizados entre o Estabelecimento Permanente e a matriz, 
referentes a pagamento de juros, royalties, aluguéis, comissão referente a de-
terminados serviços e outras remunerações similares, devem ser considera-
dos, sob o ponto de vista fiscal, como tendo sido realizados entre partes inde-
pendentes.

Os autores27 que defendem o ponto de vista de que os Estabelecimentos 
Permanentes devem ser considerados, tão somente, como possuídores de uma 
independência restrita ou autonomia tributária (restrict independence), enten-
dem que tal assunção está em conformidade com os preceitos consagrados no 
art. 7º do Modelo OCDE. Esses autores afirmam que esse artigo não exige a 
completa consideração da “ficção da independência fiscal” (“separate enter-
prise fiction”).

Sob esse ponto de vista, o método de alocação de lucros apresentado não 
ignora o fato de que o Estabelecimento Permanente é parte de uma empresa 
enquanto um todo e não poderá irrestritamente ser considerado como uma 
parte separada da empresa, sem ocasionar algumas soluções incongruentes.

Essa aplicação do arm’s length principle deve levar em consideração que os 
Estabelecimentos Permanentes e a matriz, por serem parte de uma mesma 

25 Ver, nesse sentido, em VOGEL, Klaus. On double taxation: a commentary to the OECD, UN and 
U.S. Model Conventions for the avoidance of double taxation of income and capital, with particu-
lar reference to German treaty practice. Boston: Kluwer Law and Taxation Publishers, 1991, p. 
428.

26 Cf. VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 428.
27 São autores que partilham desta compreensão, entre outros, Ritter, Debatin, Bierlaagh e Hoge 

Raad apud VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 428.
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unidade jurídica e econômica, não podem verdadeiramente transacionar como 
se fossem partes totalmente independentes em um ambiente de mercado.

Para Vogel, a leitura do art. 7º, § 2º, deve ser realizada em conjunto com 
a leitura do art. 7º, § 1º. O art. 7º, § 1º, não apenas limita a competência im-
positiva do Estado da residência e determina a competência do Estado da 
fonte, como estabelece que os lucros atribuídos ao Estabelecimento Perma-
nente devem ser entendidos como sendo também lucros da matriz (“If the 
enterprise carries on business as aforesaid, the profits of the enterprise may 
be taxed in the other State but only so much of them as is attributable to that 
permanent establishment”).

Uma leitura sistemática, portanto, não autoriza uma compreensão de 
uma independência total entre a matriz e o Estabelecimento Permanente. 
Assim, os lucros de vendas intra-empresariais não devem ser contabilizados 
como atribuíveis ao Estabelecimento Permanente se essas vendas não produ-
zirem um benefício para a empresa enquanto um todo. Esse entendimento 
deve ser também utilizado na compreensão das despesas a serem alocadas aos 
EP’s28.

Se esse entendimento exige que duas entidades da mesma empresa se-
jam tratadas como partes separadas e distintas, então decorre o entendimento 
de que um fornecimento ou serviço realizado de modo intra-empresarial deve 
ser entendido como gerador de benefícios tão somente na medida em que 
esses resultados possam ser particularizados (segregable) para o Estabeleci-
mento Permanente, bem como para a empresa enquanto um todo.

Para esse autor não há, no art. 7º, § 2º, do Modelo, uma autorização a um 
uso irrestrito do arm’s length principle, o qual deve ser utilizado tendo em con-
sideração que a empresa é uma unidade legal e econômica. Em nossa com-
preensão, este é o entendimento que mais se aproxima de uma interpretação sistemá-
tica do sistema de alocação de rendas aos Estabelecimentos Permanentes, tal 
como ele é entendido no Modelo OCDE.

De modo geral, os Modelos de acordos que visam evitar a dupla tributa-
ção da renda têm historicamente considerado os Estabelecimentos Permanen-
tes como possuidores de uma independência restrita ou autonomia tributária 
(restrict independence). Esse tem sido o entendimento nos estudos realizados 
para a elaboração dos Modelos da Liga das Nações e dos demais modelos29.

28 A alocação de despesas e lucros decorrentes de direitos da propriedade intelectual demonstra a 
impossibilidade de se defender a ficção de uma tese de independência total entre a matriz e os Esta-
belecimentos Permanentes em face do arm’s length principle. Desse modo, torna-se bastante com-
plicado determinar a apenas uma parte da empresa a propriedade de certos direitos de proprie-
dade intelectual e exigir das demais partes o pagamento de royalties.

29 VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 431.
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a) Da aplicação do princípio arm’s length na atribuição de rendimentos aos 
Estabelecimentos Permanentes:

Entende-se que esse artigo determina a aplicação do arms leght princi-
ple30, que está consagrado no art. 9º do Modelo OCDE. Os lucros atribuídos 
ao Estabelecimento Permanente serão considerados como se este obtivesse, 
através da constituição de um empresa distinta e separada, exercendo ativida-
de idêntica ou similar, em condições idênticas e similares e negociando com 
total independência.

Os lucros não determinados devem ser os mesmos que seriam decorren-
tes de um legítimo processo de contabilidade (processes of good business accoun-
tancy). Da mesma forma, o arm’s length principle se estende para a alocação de 
lucros que derivem da transação entre o Estabelecimento Permanente e ou-
tros Estabelecimentos Permanentes da mesma empresa.

O arm’s length principle é regulado pelo Guia de Referência do Modelo 
OCDE (OCDE Guidelines on Transfer Price). Determina esse que a aplicação do 
arm’s length principle será fundada em comparações quanto: (a) àquantidade; 
(b) às condições e aos termos; (c) aos mercados; (d) às funções; (e) aos riscos; e 
(f) aos ativos, incluindo aqueles intangíveis.

Entende-se como sendo “circunstâncias comparáveis” (“comparable 
means”) aquelas nas quais: (a) não existe diferença entre situações; (b) as dife-
renças porventura existentes não afetam materialmente a condição examina-
da; e (c) sejam possíveis ajustes para eliminar determinadas diferenças.

b) Do método direto na alocação de lucros (direct method of determining profits):
De modo geral, os Estabelecimentos Permanentes possuem contabilida-

des separadas, salvo em casos excepcionais. Dessa forma, na presença de uma 
escrituração, essa distinção servirá de ponto de partida para a análise da ad-
ministração tributária do quantum debeatur. Entende a doutrina que não há 
possibilidade de a administração tributária proceder a construção hipotética 
de figuras redituais in vacuo. Torna-se necessário que essa parte de dados 
concretos, especialmente daqueles decorrentes do registro escritural do Esta-
belecimento Permanente e dos necessários ajustes a ser realizados, sejam de-
vidamente caracterizados.

Outra questão relevante é sobre a idoneidade dos registros de transações 
entre a matriz e o Estabelecimento Permanente. Os acordos entre essas enti-
dades não são considerados como sendo contratos juridicamente vinculantes 
(legally binding contracts). Contudo, tem sido entendido que se esses acordos 

30 Entende-se que nenhum outro método pode ser admissível ou derrogar o arm’s length test, tais 
como o overall ou o gross basis. Ver nesse sentido, VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 425.
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forem configurados de modo simétrico e organizarem a realização de ativida-
des diversas por diferentes partes da empresa, as escriturações comerciais po-
derão ser consideradas pela administração fiscal (tax authorities).

Esses registros não serão considerados como sendo “simétricos” se os va-
lores das transações ou os métodos de atribuição de lucros e despesas dos li-
vros escriturais do Estabelecimento Permanente não corresponderem exata-
mente aos valores ou métodos de atribuição nos registros escriturais da ma-
triz, devidamente ajustados em seus aspectos cambiais.

Se esses registros forem considerados como sendo meramente artificiais, 
eles poderão ser simplesmente desconsiderados para fins fiscais e os valores 
relativos à atribuição dos lucros podem ser devidamente ajustados. Esse pode 
ser o caso no qual o Estabelecimento Permanente, sob o acordo interno, apre-
senta-se como o contratante principal, quando, em verdade, atua como mero 
agente da matriz. No primeiro caso, ele agirá assumindo todos os riscos ine-
rentes à atividade negocial, enquanto que, no segundo, assumirá riscos par-
ciais e receberá também somente uma parcela limitada dos resultados do ren-
dimento.

Determina o art. 7º, § 2º, do Modelo, a prioridade na aplicação do § 3º 
do art. 7º, especialmente em relação ao tratamento dos pagamentos realiza-
dos sob a denominação de juros, dividendos, royalties etc., realizados pelo Es-
tabelecimento Permanente à matriz, como reembolso por empréstimos ou 
direitos de propriedade intelectual concedidos ao Estabelecimento.

Entende-se que, mesmo na presença de uma escrituração dos Estabeleci-
mentos Permanentes detalhada e clara, pode ser possível à administração tri-
butária proceder determinadas retificações, em conformidade com o arm’s 
length principle. Esses ajustes podem ser decorrentes, como observou o Profes-
sor Vogel, em situações nas quais os bens foram faturados da matriz para o 
Estabelecimento Permanente com preços que não se adequam ao arm’s length 
principle, gerando um “desvio” (“profits have been diverted”)31 de lucros em 
favor da matriz ou vice-versa.

Em certas situações se considera que será apropriada a substituição dos 
preços usados ordinariamente no mercado por preços de produtos idênticos 
ou similares, fornecidos em condições idênticas ou similares. Tais considera-
ções devem ter em vista a diferença de circunstâncias na formulação dos pre-
ços de mercado, tais como a quantidade a ser adquirida, o período do supri-
mento, bem como outros que possam influenciar na avaliação final do preço.

Essas considerações serão ainda mais relevantes na situação decorrente 
da iniciativa de determinada empresa atuar com preços inferiores àqueles 

31 VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 423.
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praticados no mercado, com o intuito de constituir uma posição competitiva 
no mercado ou auxiliar em seu ingresso em um mercado novo. Tal situação 
não irá originar a presunção juris et juris de “desvio” de lucros de uma entida-
de para outra, meramente com a finalidade de planejamento fiscal.

Outra situação que poderá ocorrer é a de fabricação e fornecimento de 
bens pela matriz ao Estabelecimento Permanente, face à inexistência de um 
preço de mercado idêntico ou similar que possa servir de parâmetro de com-
paração. Nesse caso, entende Klaus Vogel que se torna necessária a aplicação 
de métodos auxiliares na determinação dos lucros do EP, tais como determi-
nar a média dos lucros brutos sobre o faturamento, no qual participam os 
EP’s, e a dedução da parcela de despesas correspondentes32.

Caso essa possibilidade não se apresente como adequada, entende o au-
tor que outras formas de construção deverão ser elaboradas ou indicadas33.

Alguns Estados têm entendido que a transferência da propriedade de 
um EP, para a matriz ou para outro EP, da mesma empresa situado em outro 
Estado, se caracteriza como realização de lucros. Tem sido entendido em 
Direito Internacional Tributário que o art. 7º do Modelo OCDE autoriza tal 
tributação, que será denominada de “disjunção tributável” (“disjunction ta-
xation”).

Nesse caso, essa transferência será realizada em conformidade com um 
método próprio. A primeira questão a ser respondida é quando os lucros tri-
butáveis são realizáveis. Considera-se que quando a propriedade em uma par-
cela substancial de valor de mercado e quando provavelmente tal situação 
venha a aparecer na escrituração do ano seguinte à transação, entende-se que 
a realização dos lucros não irá necessariamente ocorrer no ano fiscal em que 
ocorreu tal transferência.

Outro problema relevante, que pode dar origem a uma sobretaxação, 
ocorre com o diferencial entre o momento do pagamento de tributos no exte-
rior e a sua contabilização pela matriz (time lag following payment of tax abroad). 
Essa situação ocorre quando determinados Estabelecimentos Permanentes 
operam o pagamento de impostos no exterior sobre lucros realizados por 
transferência interna, mesmo que tais valores não tenham sido realizados an-
tes do próximo ano comercial. Haverá nessa situação um diferencial temporal 
(time lag) entre o momento em que os impostos são pagos e a sua contabiliza-
ção pela matriz no exterior. Indica-se à solução dessas dificuldades a utiliza-
ção de um procedimento amigável.

32 VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 424.
33 Desse modo, segundo Klaus Vogel: “If available accounts do not represent the real facts then new 

accounts will have to be constructed or the original rewritten, and for this purpose the figures to 
be used will be those prevailing in the open market.” (VOGEL, Klaus. Op. cit., p. 424).
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A transferência de empréstimos de liquidação duvidosa (transfer of bad 
loans) também apresenta um relativo grau de dificuldade. Ela pode ocorrer no 
sistema financeiro internacional através da transferência de créditos de liqui-
dação duvidosa entre a matriz e a filial, objetivando a melhor supervisão des-
ses valores. Entende-se que tais tranferências não devem ser caracterizadas 
como sendo realizadas entre empresas independentes e, portanto, não devem 
ser consideradas para fins de afetar o montante de rendimentos que seriam 
esperados de uma empresa independente negociando com outra empresa in-
dependente.

Tal situação será diferentemente considerada se refletir um objetivo co-
mercial válido para a transferência de crédito de liquidação duvidosa. Podem 
existir situações nas quais a transferência desses créditos seja realizada com 
vista à consecução de objetivos comerciais e sob circunstâncias que seriam si-
milares se realizadas entre bancos independentes. Essa situação ocorre, por 
exemplo, quando um banco elimina uma filial no estrangeiro e necessita 
tranferir os seus débitos para a matriz. 

Outro exemplo citado ocorre quando uma instituição financeira consti-
tui no estrangeiro uma filial e transfere todos os créditos possuídos anterior-
mente pela matriz ou outras filiais nesse país. Nesse caso, as transferências 
devem ser consideradas como sendo realizadas entre instituições financeiras 
independentes operando em um mercado livre. Dessa forma, entende-se que 
alguma dedução deve ser considerada, conforme as regras de contabilidade 
nacionais.

Nessa situação, aconselha-se a utilização do procedimento amigável para 
a definição da dedução a ser realizada. De modo geral, deve-se procurar a 
utilização da totalidade dos créditos de liquidação duvidosa, desde que tal si-
tuação não seja abusiva. 

3. Do tratamento de negócios realizados por Estabelecimentos 
Permanentes e empresas associadas no Brasil

O tratamento de negócios realizados por Estabelecimentos Permanentes 
e a sua relação com benefícios de empresas associadas foi regulado pelo “Con-
vênio para supressão da dupla tributação no caso de correção de benefícios de 
empresas associadas” (“Convention on the elimination of double taxation in 
connection with the adjustment of profits of associated enterprises”, também 
conhecida como “EC Convention on Profit Adjustment”), firmado em Bruxe-
las em 23 de julho de 1990.

Essa convenção, em sua seção 2, dispõe sobre os “Princípios aplicáveis no 
caso de correção de benefícios de empresas associadas e da atribuição de be-
nefícios a um Estabelecimento Permanente”. Determina em seu art. 4º que: 

“2. Quando uma empresa de um Estado contratante exercer a sua ativida-
de em outro Estado contratatante através de um Estabelecimento Perma-
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nente situado neste último, se atribuir-se-ão a este Estabelecimento Per-
manente os benefícios que seriam realizados se este fosse constituído por 
uma empresa independente que tivesse exercido atividades idênticas ou 
similares em condições idênticas ou similares que haveria realizado se 
fosse uma entidade totalmente independente da empresa a que pertence”.

Como se pode notar, a redação desse dispositivo reproduz o arm’s length 
principle, consagrado no art. 7º, § 2º, do Modelo OCDE, e da contabilidade 
separada, ao exigir a consideração e o tratamento do EP como se fosse uma 
empresa distinta34.

O Brasil adotou os entendimentos da Convenção OCDE por meio de suas 
convenções bilaterais e da Lei n. 9.430/1996. 

Cabe ressaltar que a RFB adotou a Instrução Normativa n. 1.689/2017, 
com o objetivo de assegurar a transparência nas consultas sobre as operações 
envolvendo preços de transferência e Estabelecimentos Permanentes, para os 
casos envolvendo países com os quais o país possuatratados e convenções in-
ternacionais que contenham cláusula específica para troca de informações 
para fins tributários.

Nesses casos se exigirá: (i) a identificação do controlador direto e do con-
trolador final da pessoa jurídica que formulou a consulta, bem como seus 
países de domicílio, na hipótese de serem no exterior; (ii) a identificação dos 
países de residência de todas as partes relacionadas com as quais o contribuin-
te efetua transações objeto da consulta; e (iii)a identificação do país de resi-
dência da matriz e do estabelecimento permanente.

A IN n. 1.681, de 28 de dezembro de 2016, instituiu a “Declaração País a 
País” (DPP), que irá mapear os investimentos e operações internacionais.O 
objetivo da norma é evitar a manipulação artificiosa de preços, tal como ocor-
re com o uso malicioso dos preços de transferência. Devem apresentar a de-
claração os grandes grupos empresariais internacionais, ou, nos termos da IN 
n. 1.681/2016, toda entidade integrante residente para fins tributários no Bra-
sil que seja a controladora final de um grupo multinacional.

Considera-se grupo multinacional 2 (duas) ou mais entidades relaciona-
das por meio de controle direto ou indireto que possuam residência para fins 
tributários em jurisdições diferentes ou 1 (uma) entidade que seja residente 
para fins tributários em uma jurisdição e esteja sujeita à tributação em outra 
jurisdição em relação às atividades econômicas desempenhadas por meio de 
um estabelecimento permanente. O controle é a relação existente entre enti-
dade investidora e entidade investida quando a investidora, diretamente ou 
através de outras controladas, é titular de direitos de sócio na entidade inves-

34 Também sobre o assunto, veja-se GILDEMEISTER, Alfredo. Derecho tributario internacional: los 
establecimientos permanentes. Lima: PUC del Peru, 1995, p. 542.
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tida que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas delibera-
ções sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

Será considerada como entidade integrante de um grupo multinacional 
qualquer unidade de negócio independente incluída nas demonstrações fi-
nanceiras consolidadas do grupo multinacional para fins de divulgação do 
relatório contábil-financeiro ou qualquer unidade de negócio excluída das 
demonstrações financeiras consolidadas do grupo multinacional exclusiva-
mente em virtude de seu tamanho ou materialidade. 

Será igualmente parte integrante qualquer estabelecimento permanen-
te, de qualquer unidade de negócio independente do grupo multinacional, 
desde que esta prepare uma demonstração financeira separada para esse es-
tabelecimento permanente, para fins regulatórios, tributários, de divulgações 
financeiras ou de controle interno.

O conceito de estabelecimento permanente é tratado na IN n. 1.681/2016 
como uma instalação fixa de negócios por intermédio da qual uma entidade 
exerça toda ou parte de sua atividade em outra jurisdição, e inclui especial-
mente: (a) uma sede de direção; (b) uma filial ou uma sucursal; (c) um escritó-
rio; (d) uma fábrica; (e) uma oficina; (f) uma mina, um poço de petróleo ou de 
gás, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de recursos naturais; 
ou (g) um canteiro de obra ou um projeto de construção ou instalação, somen-
te se sua duração exceder 12 (doze) meses.

As relações entre preços de transferência e Estabelecimentos Permanen-
tes passarão a se tornar objeto obrigatório de estudo no país a partir dos des-
dobramentos do BEPS e das novas regulamentações nacionais, exigindo um 
esforço redobrado dos doutrinadores nacionais.
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